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'Processo no 11080-016.030/09-99

SessWo de :	 23 de setembro de 1992	 ACORDNO No 202-05.297
Recurso na:	 05.001
Recorrente:	 SAMHAN E CIA. LTDA.
Recorrida :	 DRE EM PORTO ALEGRE - RS

FINSOCIAL - Falta de recolhimento da contribuiçSo
incidente sobre a receita registrada e sobre
receita omitida, apurada através de fluxo de
caixa. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SAMHAN E CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
OSCAR LU IS DE MORAIS.

•
Sala das Seeiãs, em/ /d 'e setembro de 1992.
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Processo no 11080-016.030/89-99

Recurso no N	 85.801
AcórdWo no	 202-05.297
RecorrenteN	 SAMHAN E CIA. LTDA.

RELATORIO

-
SAMHAN E CIA. LTDA. recorre para este Conselho de

Contribuintes da Decisão de fls. 19/20 do Delegado da Receita
Federal em Porto Alegre, que julgou improcedente sua impugnação
ao Auto de Infração de fls. 2.

Em conformidade com o referido Auto de Infr,m
demonstrativos e cópia de Auto de Infração de Imposto de Renda
por omissão de receitas, a ora Recorrente foi intimada ao
recolhimento da importãncia correspondente a 4.056,40 BTNF, a
título de contribuição para o Fundo de Investimento Social -
FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-Lei n2 1940/92, por ter
deixado de recolher • referida contribuição incidente sobre
receitas registradas e também sobre receitas omitidas apuradas
através de fluxo de caixa, relativamente aos anos de 1984 a 1980,
conforme demonstrativos. Exigidos, também, juros de mora e multa.

Em sua impugnação a Autuada declara que o
lançamento é decorrencia de exigÊncia de IRKJ, que sua sorte está
intimamente ligada ao lançamento principal, também impugnado, e
assim simplesmente discorda da exigOncia e requer o cancelamento
do Auto de Infração.

As fls. 16/18, anexa por cópia a decisão singular
na exigOncia de IRPj, pela sua procedOncia.

A Decisão Recorrida manteve o lançamento.

Tempestivamente a Autuada interp6s recurso a este
Conselho por não se conformar com a Decisão de Primeira
Inst.~:ia, pelo qual renova suas raz3es de impugnação e pede o
provimento do recurso com o cancelamento da exigOncia.

As fls. 29/36, anexado porc iaóp	 o Acórdão	 ng
1 05-5.738 da Quinta Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuintes
que, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso da
Autuada na exigOncia de IRPj, para excluir da tributação as
parcelas indicadas.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

A matéria de fato está devidamente apontada no
processo, ou seja, a falta de recolhimento da contribui0o sobre
a receita registrada, e, também, sobre receita omitida conforme
valores indicados no Auto de InfraçWo de IRPj.

Â Autuada, tanto em sua impugna0Co COMO em seu
recurso, simplesmente alega inconformismo com a exigOncia, nZWo
carreando para os autos nenhum elemento de prova contrário à
imposi0o.

Também sob o aspecto legal do lançamento nãO há
objetiva contrariedade da Autuada..	 ,

Assim, deve ser mantida a exigOncia, pelo que nego
provimento ao recurso voluntário.
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5:31a das Sess.es, em 23 de setembro de 1992.

ELIO ROTH1
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